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ANO XIII – Nº 970 – TERÇA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2023 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 44/2023, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023  

 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 187.914,66 (CENTO E 
OITENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 
187.914,66 (CENTO E OITENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), 
para reforço de dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 
forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I - R$ 187.914,66 (CENTO E OITENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 10 de Outubro de 2023. 
 

 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
                                                                              Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023  

 
 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura 
Municipal, por intermédio da Comissão Permanente, torna público que às 08:00h do dia 30/10/2023, fará realizar licitação 
na modalidade Tomada de Preços nº 001/2023, tipo Menor preço, para Prestação de serviços de engenharia para 
construção de camarins na Praça de Eventos do Município de Encanto, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
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21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 147 de 07 de agosto de 2014, e demais normas que 
regem a matéria. 

 
 
  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Rua Afonso Rodrigues, nº 48, 
Centro, cidade de Encanto - RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 

 
 

Encanto/RN, 10/10/2023 
 
 
 

_____________________________ 
Fabiano Ferreira Alves 

Presidente 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 1010010/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 
O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da GABINETE DO PREFEITO, considerando tudo o que consta do 
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 1010010/2023, vem emitir a presente autorização de dispensa de 
licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Contratação de empresa 
para prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea nacional, para atender as 
necessidades das secretarias deste município, pelos valores abaixo descritos: 
 
1225 - SUNLINE VIAGENS E TURISMO LTDA (00.878.230/0001-58) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 7136 - Passagem aérea com destino de João 

Pessoa/Brasília e Brasília/João Pessoa 

UND 1  3.959,40  3.959,40 

Total Geral   

3.959,40 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 26/09/2023 
 
 

        
_____________________________________________________ 

Alberone Neri de Oliveira Lima 
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 

CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 
Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 

E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


